
TERMO DE ACORDO QUE CELEBRAM AS 

PARTES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (“MPE”), representado por seu Procurador-Geralde Justiça e 

Promotoresabaixo assinados, doravante denominado “MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL” ou “MPE"; 

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS (“DPE”), representada pelos Defensores Publicos 

abaixo assinados, doravante denominada “DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL" OU “DPE”; 

O MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (“MPF”), representado pelos Procuradores da Republica abaixo 

assinados, doravante denominado “MINISTERIO PUBLICO FEDERAL” ou “MPF”; 

A DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (“DPU”), representada pelos Defensores Publicos abaixo 

assinados, doravante denominada “DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO” ou “DPU"; 

A BRASKEM S.A.,pessoa juridica de direito privado, sociedade anônima aberta, inscrita no CNPJ 

42.150.391/0001-70, com matriz localizada na Rua Eteno, nº 1561, Polo Petroquimico de Camagari, 

Camagari — BA (“BRASKEM”), 

Em conjunto, denominadas doravante “Partes”, 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ACORDO PARA APOIO NADESOCUPAGCAO DAS AREAS DE 

RISCO(“TeRMO”), nos autos dos processos nº 0803836-61.2019.4.05.8000e n°0806577- 

74.2019.4,05.8000, em tramite perante a 32 Vara Federal da Seção Judicidria de Alagoas, e 

submeté-lo 3 homologação judicial nos termos do art. 487, Ill, b, do CPC e do art. 52, §62 da Lei 

Federal 7.347, de 24 de julho de 1985: 

CAPITULO | 

F OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA. A Braskem, preventivamente e sob a orientagdo dos órgãos publicos 

competentes, a partir deste instrumento compromete-se a aplicar os critérios previstos no 

Programa de Compensagdo Financeira e Apoio a Realocagdo da populagdo situadana ÁREA DE 

ResGUARDO,conforme apresentação anexa (Anexo IIl), para as ÁREAS DE Risco definidas neste TERMO. 

Paragrafo primeiro — As ÁREAS DE Riscoobjeto deste Termo, conforme Anexo |, sob as quais 

ora se convenciona são: todas as areas definidas no Mapa de Setorizagdo de Danos e Linhas 

Prioritarias emitido pela Defesa Civil em Junho de 2019como sendo de criticidade 00 dos 

Setores 00, 01 e 02, a Encosta do Mutange (setor 01 criticidade 00) e parte do Bom Parto. 

paragrafo segundo— a BRASKEM envidard seus melhores esforgos e proverd os meios 

estabelecidos no presente Termo, cujo Programa de Compensagdo Financeira e Apoio a 

Realocagdo é parte integrante, para apoiar na desocupagdo e realocagdo dos moradores 

dasÁREAS DE Riscoacima definidas. 

Paragrafo terceiro — Sdo também objeto do presente termo, as dreas acrescidas a área de 

minas ldentlflcadas, 
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através dos sonares, com anomalias (buffer 3x)1 , consoante orientação dos órgãos técnicos 

repassadas às instituições que ora subscrevem. 

Parágrafo quarto- para a Encosta do Mutange, além das medidas previstas no Programa de 

Compensação Financeira e Apoio à Realocação (Anexo Ill), será ofertada alternativa 

diferenciada, conforme detalhado na Cláusula 162 adiante. 

Parágrafo quinto- Em relação aos imóveis do bairro do Bom Parto, ingressarão no Programa 

de Compensação Financeira e Apoio à Realocação referido no caput aqueles 62 imóveis i- 

dentificados pela Defesa Civil do Município no mapa anexo (Anexo I1). 

CLAUSULA SEGUNDA. O presente TErMO tem como objeto a regulamentação de ações cooperativas 

para a desocupação das ÁREAS DE RISCO, com estimativa de que as ações sejam concluídas em até 2 

(dois) anos, devendo a priorização dessas ações ser definida pelos signatários deste TERMO com base 

em critérios de risco. 

Parágrafo primeiro — o cronograma será estabelecido, em comum acordo entre as partes, 

considerando a priorização de dreas de risco identificadas pelos 6rgaos técnicos e, dentro 

das areas de risco priorizadas, o seguinte critério: o maior tempo já transcorrido desde a efe- 

tiva desocupação do imóvel pelos órgãos públicos, respeitando as prioridades legais. 

Parágrafo segundo — a partir de quando expirar o aluguel social pago pela União,o auxilioa- 

luguel previsto no presente Termosera ofertado pela Braskem aos moradores para que se 

habilitempara fins de recebimento do auxilio aluguel, a fim de não haver descontinuidade do 

recebimento desses valores. 

CLAUSULA TERCEIRA. A delimitagdo do perimetro das ÁREAS DE Risco a que se refere o presente 

Termo, bem como dos imóveis nela situados, abrange determinada 4rea dos bairros do Pinheiro, 

Mutange, Bebedouro e Bom Parto, bem como os imdveis que irregularmente ocupam a Encosta do 

Mutange, encontrando-se especificada no mapa do Anexo | deste Termo, conforme definido na 

Clausula Primeira, excluindo-se aqueles que ja estejam contemplados no Termo de Compromisso 

para a Desocupagdo da Area de Resguardo. 

CLAUSULA QUARTA.AIém do perimetro estabelecido como Areas DE Risco, delimitado no Anexo | de 

acordo com as cldusulas acima, passardo a ser incluidos nasAReas DE Riscoos imdveis situados dentro 

da 4rea definida como criticidade 01 do Mapa de Setorização de Danos e Linhas de Ação emitido 

pela Defesa Civil em Junho de 2019, em que for identificado risco estrutural grave, decorrente dos 

IMPACTOS PBM, que comprometam a seguranca da habitagdo, nos bairros do Pinheiro, Mutange, 

Bebedouro e Bom Parto.IMPACTOS PBM significa a ocorréncia de danos como fissuras, trincas e 

rachaduras em edificacdes nas regides dos bairros do Pinheiro, Mutange, Bebedouro e Bom Parto, 

decorrentes dos eventos geoldgicos que vém ocorrendonaquela regido. 

Parágrafo primeiro: serdo considerados iméveis em risco estrutural grave aqueles que, apos 

indicagdo pela Defesa Civil, assim forem reconhecidos por Junta Técnica, composta por 

Defesa Civil Municipal, Defesa Civil Nacional e um perito indicado pela BRASKEM. 

Parágrafo segundo:serd apresentado e aprovado em consenso pela Junta Técnica um 

Protocolo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura deste Termo, com as normas ™. 

técnicas que norteardo o reconhecimento do nivel de risco a seguranga dos imoveis, 

devendo este Protocolo fazer parte integrante do presente TERMO. 



Parágrafo terceiro:- o reconhecimento dos niveis de risco sera realizado com base no 

protocolo referido no pardgrafo segundo por maioria pela Junta Técnica, em relatorio 

fundamentado. 

Paragrafo quarto- a DPE, a DPU, o MPE e o MPF se reservam o direito de indicar 

profissionais e érgdos e entidades publicas com expertise para acompanhar os trabalhos a 

serem desenvolvidos nesta cláusula. 

paragrafo quinto — Havendo atualizações do Mapa de Setorizagdo de Danos e Linhas de 

Ações Prioritarias,emitido pela Defesa Civil em Junho de 2019,com ampliagdo do perimetro 

objeto do presente TERMO, as partes se reunirdo para discutir as possiveis medidas a serem 

adotadas de comum acordo, mediante eventual termo aditivo ao presente. 

CAPÍTULO Il 

DESOCUPAGAO DAS AREAS DE RISCO ] 

CLAUSULA QUINTA.Este Termo disciplina a disponibilizagdo dos suportes técnicos e materiais, 

previstosno Capitulo VI abaixo, além de pagamento de valores a titulo de compensagdoaos 

proprietarios e moradores das Areas De Risco identificadas no Anexo |, conforme Programa de 

Compensagdo Financeira e Apoio a Realocagdoque integra o presente (Anexo ). 

Parágrafo primeiro: Também serdo desocupados, a partir do que preconizado neste TERMO, 

os imóveis em que sejam desenvolvidas atividades economicas. 

Paragrafo segundo:Néo se aplica o disposto neste Termo aos grandes equipamentos, assim 

consideradosos iméveis ou instalagdes que pressupdem providéncias especiais para sua 

desocupagio, tais como as Instalações de Saude (como hospitais, clinicas, unidades de 

saúde), as Instalagbes de Educação (como creches, escolas e universidades), as Autarquias e 

Orgdos Publicos, as Concessiondrias e Equipamentos de Servigos Publicos, bem como as 

Pessoas Juridicas de direito privado de maior porte. 

Parágrafo terceiro:A desocupagdo abarca todos os bens moveis e semoventes que 

guarnecem os imoveis a serem desocupados, considerando que a desocupagdo ocorrera de 

forma definitiva, sem possibilidade de retorno dos moradores ou proprietérios aos imóveis 

localizados nas ÁrEAS DE RISCO. 

Paragrafo quarto:Apds ingressar no Programa de Compensagdo e Apoio a Realocagdo, em 

havendo discordéncia por parte de atingidos quanto aos valores ofertados pela BRASKEM, fica 

facultada a propositura de medida judicial por qualquer das Partes, na qual a Braskem se 

obriga ao depósito do valor do laudo judicial de avaliação do imóvel, elaborado mediante 

pericia judicial e homologado pelo Juizo da 3" Vara Federal ou pelo juizo competente. 

paragrafo quinto: os custos da pericia serão arcados pela BRASKEM. 

N 
paragrafo sexto: o valor depositado nos termos do parágrafo quinto somente poderd ser » 

levantado mediante quitagdo dos montantes relativos à aquisigio da propriedade ou do 

dominio do imóvel e transferéncia da propriedade ou dos direifos de dominio a Braskem. 



Parágrafo sétimo: A Braskem apresentará mensalmente relatório das ações de desocupação 

realizadas, bem como a quantidade de famílias atendidas. 

CLAUSULA SEXTA.Após a homologação do presente TERMO, os órgãos e entidades públicas e as 

autoridades serão cientificadas do teor deste TeRMOpara que adotem, respeitadas suas atribuições, 

as medidas necessárias para a desocupação dos imóveis ainda habitados nas ÁREAS DE Risco, no 

menor tempo possível, compatível com os riscos e grau de dificuldade social, logístico e operacional 

que o caso demanda. 

Parágrafo primeiro:As partes acompanharão e adotarão, no que couber, imediatamente após 

a homologação do presente TERMO, as medidas necessárias junto aos órgãos competentes 

para a desocupação dos imóveis ainda habitados nas ÁREAS DE Risco, no menor tempo 

possível, compatível com os riscos e grau de dificuldade social, logístico e operacional que o 

caso demandar. 

Paragrafo segundo: As partes tém ciéncia de que a desocupagdo depende da colaboragéo 

dos moradores e, eventualmente, das medidas a serem adotadas pelas autoridades e 

orgdos/entidades publicos competentes. 

Paréagrafo terceiro: A comunicagdo dos prazos e programa de desocupagdo serd feita em 

coordenagdo com as autoridades, consoante cronograma estabelecido em conjunto, 

considerando os riscos existentes e os critérios mencionados na cldusula segunda, paragrafo 

primeiro. 

Paragrafo quarto: A BRASKEM providenciara vigilancia privada nas dreas desocupadas, sem 

prejuizo das medidas a serem adotadas pelos órgãos publicos responsaveis pela seguranga 

publica. 

CLAUSULA SETIMA. As Partes solicitario ao Municipio de Maceié que comunique oficialmente aos 

moradores da AReA DE Risco sobre a necessidade de desocupagdo. 

CLAUSULA OITAVA. Na hipdtese de não atendimento das determinações da Defesa Civil ou demais 

órgãos e autoridades quanto a desocupagdo por parte dos atingidos, será informado ao Juizo da 3º 

Vara Federal para adogdo das medidas que entender cabiveis visando a seguranca e proteção das 

pessoas atingidas. 

CLAUSULA NONA.Após assumir a posse dos imóveis a serem desocupados e dos que já estdo 

desocupados, na forma deste Termo, aBraskem adotard, nesses imóveis, as medidas recomendadas 

pelas autoridades competentes para controle e para impedir a proliferagio de espécies 

sinantropicas e vetores de doengas transmissiveis as pessoas e aos animais, sem prejuizo das 

medidas a serem adotadas pelo Poder Publico competente. 

Pardgrafo único : A atividade acima descrita serd realizada por si, ou por empresa 

especializada a ser contratada, com despesas a serem custeadas pela BRASKEM, COM recursos 

diversos dos ora postos como garantia do presente TERMO. 

CLAUSULA DECIMA. A BrAsKEM pagard aos moradores dos imdveis a serem desocupados uma 

parcela Unica de auxilio desocupação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como um 

auxilio aluguel mensal de R$ 1.000,00 (mil reais), devido pelo prazo de 06 (seis) meses, ou por até 

02 (dois) meses após a oferta feita pela Braskem ao morador para o pagamento dos valores previstos 

ma Clausu7i3ª deste TERMO, 0 que ocorrer por último. )@ 
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Parágrafo primeiro: Em havendo discordância quanto aos valores ofertados referidos na 

Cláusula 132, o auxílio aluguel será prorrogado sucessivamente até o prazo máximo de dois 

anos ou até a data do depósito da avaliação do imóvel, conforme definido na Cláusula 

Quinta, parágrafo quarto, o que ocorrer primeiro, 

Parágrafo segundo: Os valores mencionados no caput não serão deduzidos, em hipótese 

alguma, dos valores previstos na Cláusula 132. 

Parágrafo terceiro: A parcela única de auxílio desocupação será devida quando da efetiva 

desocupação e mediante assinatura de termo por meio do qual a BRASKEM receba a posse do 

imóvel. 

CLAUSULA 112, Os valores referentes a auxílio desocupação e auxílio aluguel mensal serão entregues 

diretamente ao responsável pelo núcleo familiar, conforme o que for ajustado em termo de 

compromisso a ser firmado com cada família. 

Parágrafo único: Em não havendo consenso na indicação do responsável pelo núcleo 

familiar, serão utilizados os critérios previstos no artigo 35da Lei nº 11.977, de 07 de 

dezembro de 2009, vigente na data da homologação deste TERMO. 

CLAUSULA 122, A BRASKEM, a título de adiantamento dos valores de que trata a Cláusula 132 deste 

TERMO, pagará a aqueles que desenvolvam atividades econômicas em imóveis localizados nasÁrEAS 

DE Risco auxílio temporário, em parcela única, pela interrupção das atividades, no valor de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CAPÍTULO IV 

[_ - DO PAGAMENTO PELOS IMOVEIS DESOCUPADOS E PELA INTERRUPGAO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

CLAUSULA 132, Observadas as clausulas do Capitulo X deste Termo sobre a inexisténcia, por ora, de 

responsabilidade da Braskem e não reconhecimento de responsabilidade por parte dela, para 

viabilizar a desocupagdo prevista no presente TERMO, a BRASKEM compromete-se a pagar valores 

equivalentes aos danos morais e materiais(i) dos proprietdrios e moradores dos imoveis 

desocupados nas ÁREAS DE Risco; (ii) dos individuos que exerciam atividade econdmica nas AREAS DE 

Risco (“BENEFICIARIOS”), conforme acordos individuais entre os BENEFICIARIOS € a BRASKEM, que serao 

homologados pelo Juizo da 32 Vara Federal da Seção Judiciaria de Alagoas, nos mesmos critérios 

adotados no Programa de Compensacao Financeira e Apoio à Realocação da populagdo situada na 

AREA DE RESGUARDO. 

paragrafo primeiro: o montante a ser ofertado em valores equivalentes a danos materiais 

devera contemplar, além do valor da propriedade do terreno ou da posse regular dele,o 

valor das construgdes edas benfeitorias existentes, devendo ser acompanhado de proposta 

suficientemente clara, que será formulada exclusivamente para fins de acordo e ndo 

vinculará eventual e futura avaliação judicial dos iméveis, na hipotese de ndo aceitagdo. 

Parágrafo segundo: O valor será pago no prazo de até 5 dias úteis a partir da homologação 

judicial da transação a ser celebrada com cada BENEFICIARIO. ,j— 
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Parágrafo terceiro: Em não havendo acordo quanto ao valor dos pagamentos previstos no 

caput, ficafacultado pleitear em juízo os eventuais direitos que se entender devidos, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Cláusula Quinta, Parágrafos 

Quarto, Quinto, Sexto, Sétimo e Oitavo. 

CLÁUSULA 142, Os pagamentos referentes aos terrenos e edificações pressupõem a transferência do 

direito sobre o bem à BRASKEM, quando transferível. 

CLÁUSULA 152. O Ministério Público atuará necessariamente, como custos legis, nas homologações 

judiciais dos acordos quando envolverem menores ou incapazes. 

CAPÍTULO V 

” ENCOSTA DO MUTANGE | 

CLÁUSULA 162. Observadas as cláusulas do Capitulo X sobre a inexistência de responsabilidade da 

BRASKEM, por ora, para os imóveis da Encosta do Mutange, na área especificada no mapa do Anexo |, 

a BRASKEM se compromete a oferecer, como alternativa ao conjunto de pagamentos previstos na 

Cláusula 132 acima, um valor único e fechado de R$ 81.500,00 (oitenta e um mil e quinhentos reais) 

(“Valor Único”) por imóvel. 

Parágrafo primeiro: O valor fixado no caput desta Cláusula 162 (R$ 81.500,00), em sendo o 

imóvel a ser compensadoobjeto de contrato de locação, será dividido da seguinte forma: (i) 

R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais) serão pagos integralmente ao 

respectivo proprietário, conforme previsto no caput da cláusula 13º; (i) R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) serd pago ao inquilino do imóvel. 

Parágrafo segundo:Fara jus o inquilino do imével, ainda, a uma parcela única de auxilio 

desocupação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como um auxilio aluguel mensal 

de R$ 1.000,00 (hum mil reais) pelo prazo de 6 (seis) meses, ndo prorrogaveis. 

Parágrafo terceiro: no prazo de até 5 dias úteis a partir da homologagéo judicial do termo de 

acordo individual a ser celebrado a respeito de cada imével desocupado, a BRASKEM pagard 

os valores acima ao proprietario ou núcleo familiar, conforme o caso. 

CLAUSULA 172. Se os moradores, o proprietdrio ou o titular dos direitos de dominio sobre o imével 

optarem pelo recebimento do Valor Unico, esse montante serd considerado o pagamento integral 

por todos os prejuizos sofridos por esses proprietrios e moradores, inclusive danos morais e 

materiais, e não haverd o pagamento de qualquer outro valor, seja a que titulo for. 

CAPITULO VI 

| SERVIGOS DE APOIO E DE ASSISTENCIA TECNICA 

CLAUSULA 182, A BRASKEM arcara com o custeio das mudangas referentes aos iméveis a serem 

desocupados nas ÁREAS DE RIsco, que serdo realizadas por empresa selecionada por ela. O 

responsével pelo núcleo familiar deverá contratar diretamente com a respectiva empresa de 

mudangas indicada pela BRASKEM. 

CLAUSULA 192, A Braskem providenciara guarda-volumes, bem como servigos de guarda de animais 

domésticas para os moradores durante o periodo de mudança. r) >< 
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CLÁUSULA 202A BRASKEM contratará diretamente e providenciará assistência por equipe 

multidisciplinar, composta necessariamente por psicólogos e assistentes sociais, aos atingidos que 

precisem desocupar asÁREAS DE Riscoora objeto do presente TerMO, durante o período da 

desocupação e realocação.. 

CLAUSULA 212. A BrAsKEM colocará à disposição dos moradores das Áreas DE Riscoapoio de 

consultoria imobiliária para identificação de um novo imóvel para locação e aquisição. 

CAPÍTULO VI 

[ COMUNICAGOES E ATENDIMENTOS 

CLAUSULA 222.A BRASKEM seguira com a implementagéo de plano de comunicacdo, voltado a prestar 

informações aos atingidos sobre as medidas a serem adotadas em razão da celebração deste TERMO, 

considerando, sobretudo, a pessoa do atingido. 

CLAUSULA 232, A Braskem disponibilizara a infraestrutura e canais necessarios para atendimento da 

população realocada, por meio da Central do Morador e Postos de Atendimento Avangados. 

CAP[TULO VIII 

l GARANTIAS | 

CLAUSULA 242, As partes acordam que, do valor total de recursos em espécie depositados a 

disposição do Juizo no processo da ação civil pública n. 0803836-61.2019.4.05.8000(incidente de 

Pedido de Providéncia nº 0800137-14.2019.8.02.9002da Justica Estadual de Alagoas, cujo nimero 

atual, por forga da remessa do feito à Justica Federal, passou a ser 0811775- 36,2019.4.05.0000), R$ 

1,7 bilhão será transferido para uma nova conta bancária, de titularidade da BRASKEM, que será 

utilizada exclusivamente para a adoção e implementação das providéncias previstas neste TERMO, 

bem como no Termo de Compromisso para Apoio na Desocupagdo da Area de Resguardo, e nos 

documentos a eles correlatos, voltadas especificamente ao custeio das ações de desocupagdo das 

ÁREAS DE Riscoe AREA DE RESGUARDO. 

Paragrafo primeiro: a conta bancéria prevista no caput sera auditada por uma empresa de 

auditoria externa independente escolhida de comum acordo pelas partes entre as quatro 

maiores empresas de auditoria do mercado (big four), que tera a incumbéncia precipua de 

verificar que os recursos ali depositados se destinardo ao implemento das finalidades 

previstas neste TERMO, no Termo de Compromisso para Apoio na Desocupagdo da ÁREA DE 

RESGUARDO e nos documentos a eles correlatos. 

Parágrafo segundo: até o encerramento das medidas previstas neste TermOe nos 

documentos a eles correlatos, será mantido um valor mínimo de R$ 100 milhões nessa 

conta, devendo a BRASKEM depositar essa quantia minima em caso de insuficiência de fundos 

para execução do presente objeto. 

Paragrafo terceiro: Caso haja necessidade de utilização parcial do valor minimo em dinheiro 

previsto no paragrafo segundo, aBraskem serd intimada a efetuar o depdsito complementar / 

eni|5 (cinco) dias úte,is., Ultrapassado o prazo, injustificadamente, será requerido ao juízo o 
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bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud para o complemento do valor mínimo de R$ 100 
milhões, com o que desde já a BRASKEM concorda. 

Parágrafo quarto: o valor depositado na conta bancária prevista no caput não será utilizado 

para o pagamento da empresa de auditoria externa independente referida no parágrafo 
primeiro. 

Parágrafo quinto: os rendimentos oriundos da aplicação do valor depositado na conta 
referida no caput serão mantidos/reaplicados na mesma conta e utilizados na mesma 

finalidade disposta no caput. 

Parágrafo sexto: o valor depositado inicialmente na referida conta bancária equivale ao 

ponto de partida financeiro, não podendo, em hipótese alguma, ser considerado como teto 

para pagamento das obrigações do presente TERMO. 

Parágrafo sétimo. Na hipótese de ocorrência de situações supervenientes e excepcionais de 
extrema gravidadedecorrentes dos Impactos PBM, não previstas no presente TERMO e que 
requeiram atuação emergencial,a Braskemserd intimada formalmente para aportar, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, na conta de que trata o caput, valor adicional em dinheiro suficiente 

para fazer frente às despesas delas decorrentes, sob pena de descumprimento do presente 
TERMO. 

CLAUSULA 25 Apés a abertura da conta referida no caput da cldusula 24°, as Partes concordam com 
a liberagdo, em favor da Braskem, do saldo remanescente depositado na conta judicial daação civil 

publica n. 0803836-61.2019.4.05.8000 (incidente de Pedido de Providéncia nº 0800137- 
14.2019.8.02.9002da Justiga Estadual de Alagoas, cujo nimero atual, por for¢a da remessa do feito 

à Justica Federal, passou a ser 0811775- 36.2019.4,05.0000). 

CLAUSULA 26°. As Partes acordam na emissão de uma nova apolice de seguro-garantia, no valor de 
R$ 2 bilhGes, no prazo de 45 dias, em substituição das garantias prestadas nos termos das decisdes 
judiciais do Superior Tribunal de Justica (SLS 2529), consistentes nos seguros-garantia no valor de 
R$ 6,4 bilhdes, apresentados na ação civil publica 0803836-61.2019.4.05.8000, para garantia do 
objeto remanescente e controvertido na referida ação coletiva. 

Paragrafo primeiro: a celebração do presente TerMO será comunicada ao Tribunal Regional 
Federal da 5°. Regido, como perda superveniente de objeto do recurso, nos autos 
dosagravos de instrumento nos. 0811704-34.2019.4.05.000 e 0811775-36.2019.4.05.0000. 

Parágrafo segundo: a celebragdo do presente TERMO serd comunicada ao Superior Tribunal 

de Justica como perda superveniente do pedido de suspenséo de liminar, autos da SLS 2529. 

CLAUSULA 27" Para garantir parte do objeto da ACP 0806577-74.2019.4.05.8000, ajuizada pelo MPF, 
e o implemento das medidas ambientais a serem executadas de acordo com as recomendag@es da 

Agéncia Nacional de Mineragdo (ANM), aBraskem se compromete a obter uma nova apdlice de 

seguro-garantia, no valor de R$ 1 bilhdo, no prazo de 45 dias, a ser prestada nos autos da ACP 

0806577-74.2019.4.05.8000. 

Paragrafo único — Os termos de compromisso quanto as medidas emergenciais pleiteadas na 

ACP nº 0806577-74.2019.4.05.8000, serdo delimitados em momento a segujr, de forma que S 

a garantia ora pres!ada.poilerá ser reforçada a partir da discussão daqueles termos. 
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CLÁUSULA 28 Considerando que o seguro-garantia previsto na Cláusula 262 visa 3 garantia do ponto 

ainda controvertido da ACP 0803836-61.2019.4.05.8000, em €aso 

de descumprimento deste TERMO, tal garantia ndo pode ser acionada para assegurar o implemento 

das medidas propostas neste TERMO. 

Paragrafo único. Em caso de descumprimento do presenteacordo, sera requerido ao juizo o 

bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud necessarios ao cumprimento da obrigagdo 

eventualmente descumprida, sem prejuizo de outras medidas executorias. 

CLAUSULA 292, Considerando as garantias prestadas e o fato de que novos bloqueios judiciais nas 

contas da empresa e a indisponibilidade de ativos da companhia podem comprometer a adogdo e 

implementagdo das medidas propostas neste TermO, no Termo de Compromisso para Apoio na 

Desocupagio da ÁREA DE RESGUARDOE nos documentos a eles correlatos, não haverd requerimento de 

bloqueios judiciais, nas contas ou indisponibilidade de bens da Braskem nos autos dos processos 

0803836-61.2019.4.05.8000 e 0806577-74.2019.4.05.8000, ficando suspenso qualquer pedido 

formulado para esses fins. 

CLAUSULA 302, Em razão do principio da boa-fé e vedação da decisão surpresa, novos bloqueios não 

poderdo ser pleiteados, exceto em caso de descumprimento do presente TERMO, nos termos 

dasClausula 282, 

CAPITULO IX 

[ EXTINGAO PARCIAL 

CLAUSULA 312, As Partes acordam que a celebração do presente TERMO implica a extingdo parcial da 

ação civil pdblica n. 0803836-61.2019.4.05.8000 em relagdo aos pagamentos por danos materiais e 

morais aos moradores pelos IMPACTOS PBM alcangados por este TERMO e nos documentos a ele 

correlatos, ficando suspenso, ainda, o requerimento ou a apreciagdo de quaisquer medidas de 

urgéncia pedidas ou a serem postuladas relativamente ao objeto versado no referido processo, 

exceto em caso de descumprimento do presente TErmo, conforme Clausulas 242, 282 e 302. 

CAPITULO X 

INEXISTENCIA DE RESPONSABILIDADE 

CLAUSULA 322, Todas as obrigagdes assumidas pelas Partes neste TerRmondo importam em 

reconhecimento de responsabilidade da Braskem pela desocupagdo das pessoas das ÁREAS DE Risco 

oupelos IMPACTOS PBM e não poderão ser interpretadas neste sentido. 

CLAUSULA 332, A BRASKEM Se reserva, caso se reconheca ndo ser ela a responsavel pelos IMPACTOS 

PBM, o direito de pleitear, em juizo ou fora dele, dos responsaveis que vierem a ser identificados o 

ressarcimento dos pagamentos feitos com fundamento neste TeRMO, ou em decorréncia dos 

instrumentos a ele correlatos. 

CLAUSULA 342, A Braskem se compromete a não exercer o direito previsto na cldusula anterior 

contra os proprietarios e moradores beneficiarios dos pagamentos feitos com fundamento neste 

TERMO, ou em decorréncia dos instrumentos a ele correlatos. 

CLAUSULA 352, Na hipótese de restar demonstrada a responsabilidade da BRASKEM pelos prejuizos 



fundamento neste TeRMOOU em decorrência dos instrumentos a ele correlatos serão considerados 

como quitação integral por todos os prejuízos materiais e morais sofridos por esses proprietários e 

moradores, que não serão alcançados por eventual e futura sentença de procedência dos pedidos 

indenizatórios formulados na ACP no 0803836-61.2019.4.05.8000. 

CAPITULO XI 

ú _Aufuljor(m EXTERNA INpEPENpgNTg E PRESTAGAO DE CONTAS W 

CLAUSULA 362, A auditoria externa independente verificará, de forma contábil e financeira, a 

aplicagdo dos recursos depositados na conta referida na cldusula 242 dará publicidade as 

informagGes obtidas nos relatorios produzidos. 

CLAUSULA 372. O recurso financeiro a ser depositado na conta bancária referida na clausula 24 

devera ser mantida em uma Unica conta bancaria para manejo exclusivo das ações do projeto. Os 

pagamentos e recebimentos devem ser efetuados por meios que permitam a identificagdo da 

origem e aplicagdo dos valores. 

Paragrafo primeiro: A prestagdo de contas mensal relativa ao recurso financeiro mencionado 

no caput deve compreender o cronograma de execugdo prevista na cldusula segunda, 

paragrafo primeiro, e financeiras executadas e a executar do projeto. 

Paragrafo segundo: A meta financeira deve compreender objetivamente o valor e os objetos 

de gastos do projeto de modo a permitir a identificagdo do recebedor do recurso, seja 

pessoa fisica ou juridica. 

Paragrafo terceiro: A prestacdo de contas financeira devera ser elaborada em forma de 

relatdrio contabil que contenha as contas de forma analitica, de modo a permitir a auditoria 

contabil dessas. 

Paragrafo quarto: A prestacio de contas fisica mensal deve permitir a identificagdo das ações 

realizadas e a realizar e a quantidade de familias atendidas, de modo a permitir a aferigdo da 

efetividade da aplicagdo do recurso desbloqueado. 

Paragrafo quinto: A empresa de auditoria externa deverd apresentar em juizo, após 

prestagdo de compromisso judicial, com frequéncia bimestral, o relatdrio consolidado que 

atenda a todos elementos mencionados na presente clausula, sem prejuizo do relatério de 

execução anual das metas (agoes) fisicas e financeiras. 

Paragrafo sexto — A empresa contratada para auditoria dos valores depositados em conta 

destinada à compensação versada neste Termo, obrigar-se-a a divulgar, semanalmente e em 

sitio eletronico por ela fomentado, todas as movimentages financeiras realizadas, 

reservando-se a informar a natureza e o valor das receitas e despesas, sem prejuizo da 

prestação de contas na forma da Clausula. 

CAPITULO XII 



DESCUMPRIMENTO 

CLÁUSULA 382, O cumprimento das obrigações previstas neste TERMO de modo distinto do que 

pactuado implica no seu descumprimento, salvo quando decorrente de termo aditivo ou de 

orientação de órgão e/ou entidade pública técnico com expertise no tema. 

Paragrafo primeiro:Em caso de descumprimento do presente Termo pela Braskem, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a Braskem poderd cumprir a obrigagdo indicada ou, justificadamente, 

solicitar as Partes a dilação do prazo para cumprir integralmente as obrigagdes indicadas. 

Paragrafo segundo: Decorrido o prazo definido, ou a dilagdo eventualmente deferida, sem 

que reste comprovado o cumprimento integral das obrigações indicadas, a BRASKEMficará 

obrigada ao pagamento de multa por item descumprido, no valor de R$ 100.000,00 (cemmil 

reais), sem prejuízo do bloqueio, conforme os termos dasCláusulas nos. 24, 28 e 30. 

Parágrafo terceiro: O valor total da multa não excederá o valor da obrigação descumprida, 

sem prejuízo de cumprimento integral da obrigação. 

Parágrafo quarto: O valor da multa prevista nesta Cláusula será revertido para a conta 

específica destinada a eventual e futura indenização da parte controversa das Ações Civis 

Públicas referidas no presente TeRMO, se definitivamente reconhecida a responsabilidade da 

BRASKEM. 

Parágrafo quinto: Eventual atraso no cronograma estabelecido na Cláusula Segunda não será 

qualificado como descumprimento do presente TeRMO, considerando que se trata de uma 

estimativa e que a sua execugdo depende de fatores externos alheios a vontade da BRASKEM. 

Desde que devidamente comprovada a auséncia de culpa da Braskem. 

CLAUSULA 392, As multas referidas neste capitulo serdo aplicadas somente após a notificagdo formal 

da BRASKEM, indicando precisamente a obrigagdo descumprida e observado o prazo do paragrafo 

primeiro da Clausula 382 para que a BRASKEM possa justificar o descumprimento e solicitar prazo 

adicional para o seu cumprimento. 

Paragrafo unico: As multas acima referidas serdo aplicadas por dias corridos tendo seu inicio no 

primeiro dia útil seguinte a notificagdo pelas partes. 

CAPITULO XIlI 

| DA SUBSTITUIGAO DAS EMPRESAS CONTRATADAS 

CLAUSULA 402, Em caso de insatisfagdo com a assisténcia técnica prestada aos atingidos, as Partes, 

justificadamente, poderdo solicitar a substituigdo das empresas contratadas pela BRASKEM para 

execugdo das atividades previstas neste TERMO. * 

Parágrafo primeiro: Na hipótese prevista nesta Cláusula, as instituições que ora são partes 

notificarão a BRASKEM sobre a necessidade de substituição, dando prazo de 10 (dez) dias 

úteis para manifestação. A substituicdo das empresas contratadas seguirão prazo 

estabelecido em conjunto. . (_) 
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Parágrafo segundo: Em havendo a necessidade de substituição da empresa contratada, o 

período necessário para tanto não será considerado descumprimento do presente TERMO. 

CAPÍTULO XIV 

IÍ DISPOSIÇÕES FINAIS | 

CLÁUSULA 412, Sob pena de recebimento em duplicidade, os proprietários e moradores indenizados 

em decorréncia e na forma prevista neste TeRMO não serão alcançados por eventual e futura 

sentença de procedência dos pedidos indenizatórios formulados na ação civil pública nº0803836- 

61.2019.4.05.8000, considerando-se os valores recebidos com fundamento neste TERMO ou em 

decorréncia dos instrumentos a ele correlatos como quitagdo integral por todos os prejuizos 

sofridos por esses moradores. 

pardgrafo único: A elegibilidade aos pagamentos de que tratam este TERMO estd 

condicionada & apresentação, por parte das pessoas fisicas e/ou juridicas situadas nas ÁREAS 

DE Risco, de documentação hábil e idônea que demonstre o direito inconteste aos 

pagamentos dos valores a título de danos materiais e morais. 

CLAUSULA 422. As Partes se comprometem a agir de forma colaborativa e de acordo com os ditames 

da boa-fé, em atenção às recomendações técnicas, a fim de buscar a eficaz e segura desocupação 

das pessoas das ÁREAS DE RISCO. 

CLAUSULA 432, A celebragdo deste TERMO não retira dos órgãos publicos suas atribuições legais, na 

implementagdo de medidas de seguranga e desocupagéo de pessoas. 

CLAUSULA 442, Este Termo é celebrado sem prejuizo da adesdo de outras autoridades, desde que 

expressamente convencionado pelas partes signatdrias deste TERMO. 

CLAUSULA 452, As partes requererdo a homologação deste TERMO, nos autos das ações civis publicas 

n. 0803836-61.2019.4.05.8000 e 0806577-74.2019.4.05.8000,com a consequente extingdo parcial 

da ação civil pública n. 0803836-61.2019.4.05.8000, nos termos da Clausula 312 acima. 

paragrafo único: o teor do presente TerMO serd cientificado pelo MPF & CCR/PFDC (órgão do 

MPF), visando & supervisdo da execugdo do presente TERMO e da respectiva prestagéo de 

contas. 

CLAUSULA 462. Eventuais divergéncias entre as partes no cumprimento deste TERMO, caso ndo 

solucionadas de forma consensual, serdo apresentadas ao Juizo da 32 Vara Federal de Alagoas, a 

quem cabera decidir a questéo. 

CLAUSULA 472.As obrigações previstas neste TERMO ndo limitam ou substituem as prerrogativas 

legalmente atribuidas aos órgãos ou entidades do poder publico e aos órgãos e entidades 

competentes, 

CLAUSULA 482.As Partes reconhecem expressamente que o presente TERMO não se aplica as demais X 

ações propostas ou que venham a ser propostas pelas instituicGes signatarias não prejudicando seu 

desenvolvimento nem interferindo em medidas judiciais deferidas em outros autos. 

CLAUSULA 492.0 presente TERMO não atinge partes ndo signatarias e tampouco a ACP nº 0803662- L 

52.2019.4.05.8000. -~ , 
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CLAUSULA 502,0s valores despendidos com os serviços de apoio e assistência técnica aos atingidos 
previstos no Capítulo VI do presente TeRMmONão serão abatidos do montante a ser pago aos atingidos 
a título de compensação. 

CLAUSULA 512,A DPE, a DPU, o MPE e o MPF se reservam o direito de indicar profissionais com 

expertise para acompanhar todas as fases do programa que o presente TERMO envolve. 

CLAUSULA 522.Em constatada a necessidade de ampliagdo dos servigos de apoio e assisténcia 

técnica aos atingidos previstos no Capitulo VI do presente Termo, as Partes se reunirdo para discutir 

a implementagéo de eventuais medidas adicionais. 

CLAUSULA 532.Todas as obrigações inseridas no presente TERMO serdo consideradas de relevante 

interesse publico, para todos os fins de direito, devendo a Braskem fornecer aos órgãos públicos 

interessados todos os documentos e informações necessarios ao regular cumprimento da finalidade 

a que se destina, ndo podendo opor alegação de sigilo, exceto nas hipóteses previstas em lei ou 

regulamento. 

CLAUSULA 542. A Braskem deverá realizar suas atividades em conformidade com as leis 

anticorrupgdo, devendo, ainda, se abster de praticar quaisquer atos contrérios a Lei Anticorrupção 

brasileira (Lei Federal nº 12.846/2013), comprometendo-se a observé-la, bem como 

responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as outras leis e normas que tenham finalidade e 

efeitos semelhantes, inclusive aquelas aplicaveis para a Administragdo Publica, bem como todos os 

regulamentos, leis, normas e legislagdes relacionadas a corrupgdo, suborno, conflito de interesse, 

lavagem de dinheiro, fraude ou improbidade administrativa. 

CLAUSULA 552. O presente TeRMO ndo vincula e não gera obrigações para os cidaddos que não 

concordarem com as propostas da BRASKEM, ficando livres para adotar as medidas que entenderem 

cabiveis. 

Maceio, 30 de dezembro de 2019. 
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| ANEXO 1 

(Mapa de Setorização de Danos e Linhas de Ação emitido pela Defesa Civil em Junho de 2019) 
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ANEXO 2 

(MAPA DA DEFESAICIVIL MUNICIPAL IDENTIFICANDO OS 62 IMÓVEIS DO BOM PARTO) 



A figura a seguir já considera as novas áreas que serão inseridas no 

Setor 2, criticidade 00, assim como o quantitativo de residéncias afetadas pelos 

fenémenos. 

Figura 16: Area afetada pelos fomenos e quantidade de residéncias afetadas. 

A quantidade de residéncias afetada pela feição de diregéo 240° são de 

51 unidades. 

A quantidade de residéncias que apresentaram graves danos estruturais 

com risco de colapso é de 1 unidade. 

A quantidade de residéncias afetada pela area de subsidéncia sao de 10 

unidades. 

A quantidade de residéncias incuidas no setor 0, criticidade 00, em sua 

totalidade são de 62 unidades. 

Vale ressaltar que para o restante da area, o monitoramento deve ser 

constante, onde existe a possibilidade da progressao das feições ja 

identificadas ou do surgimento de novas feigoes.
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ANEXO 3 

DE COMPENSAGAO FINANCEIRA E APOIO NA REALOCAGAO)
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